
PROJETO DE LEI Nº 09/2026


Data: 10 de fevereiro de 2026


Dispõe sobre a possibilidade de conversão do pagamento de multas de trânsito de natureza leve, aplicadas pelo Município de Sorriso/MT, em doação de sangue e/ou cadastramento como doador de medula óssea e dá outras providências.


[bookmark: _GoBack]TOCO BAGGIO – PSDB, BRENDO BRAGA – Republicanos, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 e no Inciso I do Art. 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sorriso, a possibilidade de conversão do pagamento de multas de trânsito de natureza leve, impostas pela autoridade de trânsito municipal, em doação de sangue e/ou cadastramento como doador de medula óssea a unidades oficiais de hemoterapia, nos termos desta Lei.

Parágrafo único - O caput desse artigo não será aplicado às multas decorrentes de infração cometida por veículo licenciado em outro Estado.

Art. 2º O direito previsto nesta Lei será facultativo, cabendo ao condutor optar entre a doação de sangue, o cadastramento no banco de dados como possível doador de medula óssea ou o pagamento tradicional da multa.

Art. 3º Caberá à autoridade de trânsito do Município de Sorriso regulamentar quais infrações poderão ser sanadas mediante doação de sangue ou de medula óssea, observando critérios técnicos e legais, limitadas a 2 (duas) por ano, para cada condutor.

Art. 4º O condutor, munido do comprovante de doação de sangue ou do cadastramento no banco de dados como possível doador de medula óssea, deverá dirigir-se ao órgão competente para solicitar a conversão da penalidade, conforme previsto nesta Lei.

Parágrafo único - O comprovante de doação deverá ser emitido no ato da doação e conter as seguintes informações: nome completo do doador, CPF, data da doação, identificação da unidade de hemoterapia ou de medula óssea, carimbo oficial e assinatura do responsável técnico.

Art. 5º O não cumprimento das exigências estabelecidas pela autoridade municipal de trânsito implicará a perda do direito à conversão da penalidade, devendo o infrator quitar a multa conforme os meios previstos na legislação vigente.

Art. 6º Esta Lei trata exclusivamente da competência do Município de Sorriso, não interferindo nas sanções de trânsito impostas pelo Estado ou pelo Governo Federal. O pagamento de 

multas de trânsito de competência estadual ou federal não será passível de conversão conforme disposto nesta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

   
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de Sorriso/MT, a possibilidade de conversão do pagamento de multas de trânsito de natureza leve em doação de sangue e/ou no cadastramento voluntário como doador de medula óssea, como medida alternativa de relevante interesse público.

Considerando que a proposta se fundamenta na necessidade de aliar o caráter educativo das sanções de trânsito a ações concretas de promoção da saúde e da solidariedade social. As infrações de natureza leve, por não apresentarem alto grau de risco à coletividade, permitem a adoção de mecanismos que sensibilizem e estimulem a conscientização do condutor, ao mesmo tempo em que geram benefícios diretos à sociedade.

Considerando que a doação de sangue e o cadastramento como doador de medula óssea são práticas essenciais para a manutenção do sistema de saúde, salvando vidas diariamente e contribuindo para o tratamento de inúmeras doenças graves. Contudo, os hemocentros enfrentam, de forma recorrente, baixos estoques e dificuldades na ampliação do número de doadores cadastrados. Nesse contexto, o Município pode exercer papel relevante como agente fomentador de políticas públicas humanitárias.

Considerando que tal medida se restringe exclusivamente às infrações de natureza leve, preservando o rigor necessário para condutas que coloquem em risco a segurança viária. Além disso, a adesão à conversão dar-se-á de forma voluntária, observados os critérios e regulamentações a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, garantindo segurança jurídica e controle administrativo.

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos Senhores Vereadores, solicitando sua aprovação.
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